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cessos em que a União seja autora, ré, assis‑
tente ou opoente cuja representação judicial 
seja atribuída à Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional.
c	 Art. 1o‑A com a redação dada pela Lei no 11.941, de 

27‑5‑2009.

Art. 1o‑B. Os dirigentes máximos das empre‑
sas públicas federais poderão autorizar a não 
propositura de ações e a não interposição de 
recursos, assim como o requerimento de extin‑
ção das ações em curso ou de desistência dos 
respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
créditos, atualizados, de valor igual ou inferior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que interes‑
sadas essas entidades na qualidade de autoras, 
rés, assistentes ou opoentes, nas condições 
aqui estabelecidas.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, de 

27‑5‑2009.

Parágrafo único. Quando a causa envolver 
valores superiores ao limite fixado neste artigo, 
o disposto no caput, sob pena de nulidade, 
dependerá de prévia e expressa autorização do 
Ministro de Estado ou do titular da Secreta‑
ria da Presidência da República a cuja área de 
competência estiver afeto o assunto, excluído 
o caso das empresas públicas não dependentes 
que necessitarão apenas de prévia e expressa 
autorização de seu dirigente máximo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 11.941, de 

27‑5‑2009.

Art. 1o‑C. Verificada a prescrição do crédito, o 
representante judicial da União, das autarquias 
e fundações públicas federais não efetivará a 
inscrição em dívida ativa dos créditos, não pro‑
cederá ao ajuizamento, não recorrerá e desis‑
tirá dos recursos já interpostos.
c	 Art. 1o‑C acrescido pela Lei no  11.941, de 

27‑5‑2009.

Art. 2o O Procurador‑Geral da União, o Pro‑
curador‑Geral Federal, o Procurador‑Geral do 
Banco Central do Brasil e os dirigentes das em‑
presas públicas federais mencionadas no caput 
do art. 1o poderão autorizar, diretamente ou 
mediante delegação, a realização de acordos 
para prevenir ou terminar, judicial ou extraju‑
dicialmente, litígio que envolver valores infe‑
riores aos fixados em regulamento.
c	 Dec. no 10.201, de 15‑1‑2020, regulamenta este 

artigo.

§ 1o No caso das empresas públicas federais, a 
delegação é restrita a órgão colegiado formal‑
mente constituído, composto por pelo menos 
um dirigente estatutário.

§ 2o O acordo de que trata o caput poderá 
consistir no pagamento do débito em parcelas 
mensais e sucessivas, até o limite máximo de 
sessenta.

§ 3o O valor de cada prestação mensal, por 
ocasião do pagamento, será acrescido de ju‑
ros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC 
para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do paga‑
mento e de um por cento relativamente ao mês 
em que o pagamento estiver sendo efetuado.

§ 4o Inadimplida qualquer parcela, após trinta 
dias, instaurar‑se‑á o processo de execução ou 
nele prosseguir‑se‑á, pelo saldo.
c	 Art. 2o com a redação dada Lei no  13.140, de 

26‑6‑2015.

Art. 3o As autoridades indicadas no caput do 
art. 1o poderão concorda com pedido de desis‑
tência da ação, nas causas de quaisquer valo‑
res desde que o autor renuncie expressamente 
ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, 
inciso V, do Código de Processo Civil).
c	 Refere‑se ao CPC/1973.
c	 Art. 487, III, c, do CPC/2015.

Parágrafo único. Quando a desistência de 
que trata este artigo decorrer de prévio re‑
querimento do autor dirigido à administração 
pública federal para apreciação de pedido 
administrativo com o mesmo objeto da ação, 
esta não poderá negar o seu deferimento ex‑
clusivamente em razão da renúncia prevista no 
caput deste artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 11.941, de 

27‑5‑2009.

Art. 4o Não havendo Súmula da Advoca‑
cia‑Geral da União (arts. 4o, inciso XII, e 43, da 
Lei Complementar no 73, de 1993), o Advoga‑
do‑Geral da União poderá dispensar a propo‑
situra de ações ou a interposição de recursos 
judiciais quando a controvérsia jurídica estiver 
sendo iterativamente decidida pelo Supremo 
Tribunal Federal ou pelos Tribunais Superiores.

Art. 4o‑A. O termo de ajustamento de con‑
duta, para prevenir ou terminar litígios, nas 
hipóteses que envolvam interesse público da 
União, suas autarquias e fundações, firmado 
pela Advocacia‑ Geral da União, deverá conter:
I – a descrição das obrigações assumidas;
II – o prazo e o modo para o cumprimento das 
obrigações;
III – a forma de fiscalização da sua observância;
IV – os fundamentos de fato e de direito; e
V – a previsão de multa ou de sanção adminis‑
trativa, no caso de seu descumprimento.
Parágrafo único. A Advocacia‑Geral da 
União poderá solicitar aos órgãos e entidades 
públicas federais manifestação sobre a viabi‑
lidade técnica, operacional e financeira das 
obrigações a serem assumidas em termo de 
ajustamento de conduta, cabendo ao Advo‑
gado‑Geral da União a decisão final quanto à 
sua celebração.
c	 Art. 4o‑A acrescido pela Lei no  12.249, de 

11‑6‑2010.

Art. 5o A União poderá intervir nas causas 
em que figurarem, como autoras ou rés, au‑
tarquias, fundações públicas, sociedades de 
economia mista e empresas públicas federais.
c	 Súm. no 553 do STJ.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de di‑
reito público poderão, nas causas cuja deci‑
são possa ter reflexos, ainda que indiretos, de 
natureza econômica, intervir, independente‑
mente da demonstração de interesse jurídico, 
para esclarecer questões de fato e de direito, 
podendo juntar documentos e memoriais re‑
putados úteis ao exame da matéria e, se for o 
caso, recorrer, hipótese em que, para fins de 

deslocamento de competência, serão conside‑
radas partes.

Art. 6o Os pagamentos devidos pela Fazenda 
Pública federal, estadual ou municipal e pelas 
autarquias e fundações públicas, em virtude de 
sentença judiciária, far‑se‑ão, exclusivamente, 
na ordem cronológica da apresentação dos 
precatórios judiciários e à conta do respectivo 
crédito.

§ 1o É assegurado o direito de preferência aos 
credores de obrigação de natureza alimentí‑
cia, obedecida, entre eles, a ordem cronológi‑
ca de apresentação dos respectivos precatórios 
judiciários.
c	 Antigo parágrafo único renumerado para § 1o pela 

MP no 2.226, de 4‑9‑2001, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 2o Revogado. Lei no 13.140, de 26‑6‑2015.

Art. 7o Revogado. Lei no 11.941, de 27‑5‑2009.

Art. 7o‑A. As competências previstas nesta Lei 
aplicam‑se concorrentemente àquelas especí‑
ficas existentes na legislação em vigor em rela‑
ção às autarquias, às fundações e às empresas 
públicas federais não dependentes.
c	 Art. 7o‑A acrescido pela Lei no  11.941, de 

27‑5‑2009.

Art. 8o Aplicam‑se as disposições desta Lei, no 
que couber, às ações propostas e aos recursos 
interpostos pelas entidades legalmente suce‑
didas pela União.

Art. 9o A representação judicial das autarquias 
e fundações públicas por seus procuradores ou 
advogados, ocupantes de cargos efetivos dos 
respectivos quadros, independe da apresenta‑
ção do instrumento de mandato.

Art. 10. Aplica‑se às autarquias e fundações 
públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, 
e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.
c	 Refere‑se ao CPC/1973.
c	 Arts. 186 e 496 do CPC/2015.

Art. 10‑A. Ficam convalidados os acordos ou 
transações, em juízo, para terminar o litígio, 
realizados pela União ou pelas autarquias, 
fundações ou empresas públicas federais não 
dependentes durante o período de vigência da 
Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 
2008, que estejam de acordo com o disposto 
nesta Lei.
c	 Art. 10o‑A acrescido pela Lei no  11.941, de 

27‑5‑2009.

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória no 1.561‑5, de 
15 de maio de 1997.

Art. 12. Revogam‑se a Lei no 8.197, de 27 de 
junho de 1991, e a Lei no 9.081, de 19 de julho 
de 1995.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 10 de julho de 1997; 
176o da Independência e  

109o da República.

Senador Antonio Carlos Magalhães
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III – inabilitação temporária, pelo prazo de até 
dez anos, para o exercício do cargo de admi-
nistrador das pessoas jurídicas referidas no 
artigo 9o;
IV – cassação ou suspensão da autorização 
para o exercício de atividade, operação ou 
funcionamento.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.

§ 1o A pena de advertência será aplicada por 
irregularidade no cumprimento das instruções 
referidas nos incisos I e II do artigo 10.
§ 2o A multa será aplicada sempre que as pes-
soas referidas no art. 9o, por culpa ou dolo:
c	 Caput do §  2o com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto 
de advertência, no prazo assinalado pela auto-
ridade competente;
II – não cumprirem o disposto nos incisos I a 
IV do art. 10;
III – deixarem de atender, no prazo estabele-
cido, a requisição formulada nos termos do 
inciso V do art. 10;
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.

IV – descumprirem a vedação ou deixarem de 
fazer a comunicação a que se refere o artigo 
11.
§ 3o A inabilitação temporária será aplicada 
quando forem verificadas infrações graves 
quanto ao cumprimento das obrigações cons-
tantes desta Lei ou quando ocorrer reincidên-
cia especifica, devidamente caracterizada em 
transgressões anteriormente punidas com 
multa.
§ 4o A cassação da autorização será aplicada 
nos casos de reincidência específica de infra-
ções anteriormente punidas com a pena previs-
ta no inciso III do caput deste artigo.
Art. 12‑A. Ato do Poder Executivo federal 
regulamentará a disciplina e o funcionamen‑
to do Cadastro Nacional de Pessoas Expostas 
Politicamente (CNPEP), disponibilizado pelo 
Portal da Transparência.
§ 1o Os órgãos e as entidades de quaisquer 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe‑
deral e dos Municípios deverão encaminhar 
ao gestor CNPEP, na forma e na periodicida‑
de definidas no regulamento de que trata o 
caput deste artigo, informações atualizadas 
sobre seus integrantes ou ex‑integrantes clas‑
sificados como pessoas expostas politicamen‑
te (PEPs) na legislação e regulação vigentes.
§ 2o As pessoas referidas no art. 9o desta Lei 
incluirão consulta ao CNPEP entre seus proce‑
dimentos para cumprimento das obrigações 
previstas nos arts. 10 e 11 desta Lei, sem pre‑
juízo de outras diligências exigidas na forma 
da legislação.
§ 3o O órgão gestor do CNPEP indicará em 
transparência ativa, pela internet, órgãos e 
entidades que deixem de cumprir a obrigação 
prevista no § 1o deste artigo.
c	 Art. 12-A acrescido pela Lei no  14.478, de 21-

12-2022, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação.

Art. 13. Revogado. Lei no 13.974, de 7-1-2020.

CAPÍTULO IX
DO CONSELHO DE CONTROLE DE 

ATIVIDADES FINANCEIRAS
Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da 
Fazenda, o Conselho de Controle de Ativida-
des Financeiras – COAF, com a finalidade de 

disciplinar, aplicar penas administrativas, rece-
ber, examinar e identificar as ocorrências sus-
peitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, 
sem prejuízo da competência de outros órgãos 
e entidades.
c	 Lei no 13.974, de 7-1-2020, dispõe sobre o Conse-

lho de Atividades Financeiras (COAF), de que trata 
este artigo.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 des-
tinadas às pessoas mencionadas no artigo 9o, 
para as quais não exista órgão próprio fisca-
lizador ou regulador, serão expedidas pelo 
COAF, competindo-lhe, para esses casos, a de-
finição das pessoas abrangidas e a aplicação 
das sanções enumeradas no artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e pro-
por mecanismos de cooperação e de troca de 
informações que viabilizem ações rápidas e 
eficientes no combate a ocultação ou dissimu-
lação de bens, direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da 
Administração Pública as informações cadas-
trais bancárias e financeiras de pessoas envol-
vidas em atividades suspeitas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.

Art. 15. O COAF comunicará as autoridades 
competentes para a instauração dos procedi-
mentos cabíveis, quando concluir pela existên-
cia de crimes previstos nesta Lei, de fundados 
indícios de sua prática, ou de qualquer outro 
ilícito.
Arts. 16 e 17. Revogados. Lei no 13.974, de 
7-1-2020.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17‑A. Aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
no que não forem incompatíveis com esta Lei.
Art. 17‑B. A autoridade policial e o Ministério 
Público terão acesso, exclusivamente, aos da-
dos cadastrais do investigado que informam 
qualificação pessoal, filiação e endereço, inde-
pendentemente de autorização judicial, man-
tidos pela Justiça Eleitoral, pelas empresas te-
lefônicas, pelas instituições financeiras, pelos 
provedores de internet e pelas administradoras 
de cartão de crédito.
Art. 17‑C. Os encaminhamentos das institui-
ções financeiras e tributárias em resposta às or-
dens judiciais de quebra ou transferência de si-
gilo deverão ser, sempre que determinado, em 
meio informático, e apresentados em arquivos 
que possibilitem a migração de informações 
para os autos do processo sem redigitação.
Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de servi-
dor público, este será afastado, sem prejuízo 
de remuneração e demais direitos previstos em 
lei, até que o juiz competente autorize, em de-
cisão fundamentada, o seu retorno.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente o 

pedido formulado na ADIN no 4.911, para decla-
rar a inconstitucionalidade deste artigo (DOU de 
2-12-2020).

Art. 17‑E. A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil conservará os dados fiscais dos contri-
buintes pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 
contado a partir do início do exercício seguinte 
ao da declaração de renda respectiva ou ao do 
pagamento do tributo.
c	 Arts. 17-A a 17-E acrescidos pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.

Art. 17‑F. O tratamento de dados pessoais 
pelo COAF:

I – será realizado de forma estritamente ne‑
cessária para o atendimento às suas finalida‑
des legais;
II – garantirá a exatidão e a atualização dos 
dados, respeitadas as medidas adequadas 
para a eliminação ou a retificação de dados 
inexatos;
III – não superará o período necessário para o 
atendimento às suas finalidades legais;
IV – considerará, na hipótese de compartilha‑
mento, a sua realização por intermédio de 
comunicação formal, com garantia de sigilo, 
certificação do destinatário e estabelecimen‑
to de instrumentos efetivos de apuração e 
correção de eventuais desvios cometidos em 
seus procedimentos internos;
V – garantirá níveis adequados de segurança, 
respeitadas as medidas técnicas e administra‑
tivas para impedir acessos, destruição, perda, 
alteração, comunicação, compartilhamento, 
transferência ou difusão não autorizadas ou 
ilícitas; 
VI – será dotado de medidas especiais de se‑
gurança quando se tratar de dados:
a) sensíveis, nos termos do disposto no inciso 

II do caput do art. 5o da Lei no 13.709, de 
14 de agosto de 2018; e 

b) protegidos por sigilo; e
VII – não será utilizado para fins discriminató‑
rios, ilícitos ou abusivos.
c	 Art. 17-F acrescido pela MP no 1.158, de 12-1-2023, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 
177o da Independência e  

110o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 9.656,  
DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros 
privados de assistência à saúde.

(EXCERTOS)
c	 Publicada no DOU de 4-6-1998.
c	 Lei no 10.850, de 25-3-2004, atribui competências 

à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS 
e fixa as diretrizes a serem observadas na defi-
nição de normas para implantação de programas 
especiais de incentivo à adaptação de contratos 
anteriores a esta Lei.

c	 Súm. no 608 do STJ.

Art. 1o Submetem‑se às disposições desta 
Lei as pessoas jurídicas de direito privado 
que operam planos de assistência à saúde, 
sem prejuízo do cumprimento da legislação 
específica que rege a sua atividade e, simul‑
taneamente, das disposições da Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defe‑
sa do Consumidor), adotando‑se, para fins de 
aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.454, de 

21-9-2022.

I – Plano Privado de Assistência à Saúde: pres-
tação continuada de serviços ou cobertura de 
custos assistenciais a preço pré ou pós esta-
belecido, por prazo indeterminado, com a 
finalidade de garantir, sem limite financeiro, a 
assistência à saúde, pela faculdade de acesso 
e atendimento por profissionais ou serviços 
de saúde, livremente escolhidos, integrantes 
ou não de rede credenciada, contratada ou 
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referenciada, visando a assistência médica, 
hospitalar e odontológica, a ser paga integral 
ou parcialmente às expensas da operadora 
contratada, mediante reembolso ou paga-
mento direto ao prestador, por conta e ordem 
do consumidor;
c	 Lei no 10.185, de 12-2-2001, dispõe sobre a espe-

cialização das sociedades seguradoras em pla-
nos privados de assistência à saúde e dá outras 
providências.

II – Operadora de Plano de Assistência à Saúde: 
pessoa jurídica constituída sob a modalidade 

de sociedade civil ou comercial, cooperativa, 
ou entidade de autogestão, que opere produ-
to, serviço ou contrato de que trata o inciso I 
deste artigo;
III – Carteira: o conjunto de contratos de co-
bertura de custos assistenciais ou de serviços 
de assistência à saúde em qualquer das moda-
lidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste 
artigo, com todos os direitos e obrigações nele 
contidos.
c	 Incisos I a III com a redação dada pela MP 

no 2.177-44, de 24-8-2001, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o Está subordinada às normas e à fisca-
lização da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar – ANS qualquer modalidade de 
produto, serviço e contrato que apresente, 
além da garantia de cobertura financeira 
de riscos de assistência médica, hospitalar 
e odontológica, outras características que o 
diferencie de atividade exclusivamente finan-
ceira, tais como:

a) custeio de despesas;



Lei no 10.522/2002

1414

§ 2o Ato do Advogado‑Geral da União discipli‑
nará o disposto neste artigo.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  13.874, de 

20-9-2019.

Art. 19‑E. Revogado. MP no 1.160, de 12-1-
2023, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Art. 19‑F. A Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional poderá contratar, por meio de pro‑
cesso licitatório ou credenciamento, serviços 
de terceiros para auxiliar sua atividade de 
cobrança.
§ 1o Os serviços referidos no caput deste artigo 
restringem‑se à execução de atos relacionados 
à cobrança administrativa da dívida ativa que 
prescindam da utilização de informações pro‑
tegidas por sigilo fiscal, tais como o contato 
com os devedores por via telefônica ou por 
meios digitais, e à administração de bens ofe‑
recidos em garantia administrativa ou judicial 
ou penhorados em execuções fiscais, incluídas 
atividades de depósito, de guarda, de trans‑
porte, de conservação e de alienação desses 
bens.
§ 2o O órgão responsável, no âmbito de suas 
competências, deverá regulamentar o disposto 
neste artigo e definir os requisitos para con‑
tratação ou credenciamento, os critérios para 
seleção das dívidas, o valor máximo admissível 
e a forma de remuneração do contratado, que 
poderá ser por taxa de êxito, desde que de‑
monstrada a sua maior adequação ao interesse 
público e às práticas usuais de mercado.
c	 Art. 19-F acrescido pela Lei no  14.195, de 

26-8-2021.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distri‑
buição, por meio de requerimento do Procura‑
dor da Fazenda Nacional, os autos das execu‑
ções fiscais de débitos inscritos em dívida ativa 
da União pela Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor conso‑
lidado igual ou inferior àquele estabelecido em 
ato do Procurador‑Geral da Fazenda Nacional.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.874, de 

20-9-2019.

§ 1o Os autos de execução a que se refere este 
artigo serão reativados quando os valores dos 
débitos ultrapassarem os limites indicados.
§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do 
Procurador da Fazenda Nacional, as execuções 
que versem exclusivamente sobre honorários 
devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou 
inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.033, de 

21-12-2004.

§ 3o Revogado. Lei no 13.043, de 13‑11‑2014.
§ 4o No caso de reunião de processos contra 
o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei 
no 6.830, de 22 de setembro de 1980, para 
os fins de que trata o limite indicado no ca-
put deste artigo, será considerada a soma dos 
débitos consolidados das inscrições reunidas.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.033, de 21-12-2004.

Art. 20‑A. Nos casos de execução contra a Fa‑
zenda Nacional, é a Procuradoria‑Geral da Fa‑
zenda Nacional autorizada a não opor embar‑
gos, quando o valor pleiteado pelo exequente 
for inferior àquele fixado em ato do Ministro 
da Fazenda.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 12.649, de 17-5-2012.

Art. 20‑B. Inscrito o crédito em dívida ativa 
da União, o devedor será notificado para, em 
até cinco dias, efetuar o pagamento do valor 
atualizado monetariamente, acrescido de ju‑
ros, multa e demais encargos nela indicados.

§ 1o A notificação será expedida por via eletrô‑
nica ou postal para o endereço do devedor e 
será considerada entregue depois de decorri‑
dos quinze dias da respectiva expedição.

§ 2o Presume‑se válida a notificação expedida 
para o endereço informado pelo contribuinte 
ou responsável à Fazenda Pública.

§ 3o Não pago o débito no prazo fixado no 
caput deste artigo, a Fazenda Pública poderá:

I – comunicar a inscrição em dívida ativa aos 
órgãos que operam bancos de dados e cadas‑
tros relativos a consumidores e aos serviços de 
proteção ao crédito e congêneres; e
II – averbar, inclusive por meio eletrônico, a 
certidão de dívida ativa nos órgãos de registro 
de bens e direitos sujeitos a arresto ou penho‑
ra, tornando‑os indisponíveis.
c	 O STF, nos termos do voto do Min. Luís Roberto 

Barroso (redator para o acórdão), julgou parcial-
mente procedentes os pedidos formulados nas 
ADINs nos 5.881, 5.886, 5.890, 5.925, 5.931, 5.932 
para considerar inconstitucional a parte final des-
te inciso, onde se lê “tornando-os indisponíveis” 
(DOU de 17-12-2020).

Art. 20‑C. A Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional poderá condicionar o ajuizamento 
de execuções fiscais à verificação de indícios 
de bens, direitos ou atividade econômica dos 
devedores ou corresponsáveis, desde que úteis 
à satisfação integral ou parcial dos débitos a 
serem executados.

Parágrafo único. Compete ao Procura‑
dor‑Geral da Fazenda Nacional definir os limi‑
tes, critérios e parâmetros para o ajuizamento 
da ação de que trata o caput deste artigo, ob‑
servados os critérios de racionalidade, econo‑
micidade e eficiência.
c	 Arts. 20-B e 20-C acrescidos pela Lei no 13.606, de 

9-1-2018.

Art. 20‑D. Sem prejuízo da utilização das 
medidas judicias para recuperação e acau‑
telamento dos créditos inscritos, se houver 
indícios da prática de ato ilícito previsto na 
legislação tributária, civil e empresarial como 
causa de responsabilidade de terceiros por 
parte do contribuinte, sócios, administrado‑
res, pessoas relacionadas e demais responsá‑
veis, a Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacio‑
nal poderá, a critério exclusivo da autoridade 
fazendária:

I – notificar as pessoas de que trata o caput 
deste artigo ou terceiros para prestar depoi‑
mentos ou esclarecimentos;
II – requisitar informações, exames periciais 
e documentos de autoridades federais, esta‑
duais e municipais, bem como dos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta, in‑
direta ou fundacional, de qualquer dos Pode‑
res da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;
III – instaurar procedimento administrativo 
para apuração de responsabilidade por débito 
inscrito em dívida ativa da União, ajuizado ou 

não, observadas, no que couber, as disposições 
da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
c	 Art. 20-D acrescido pela Lei no 13.606, de 9-1-2018, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 18-4-2018).

Art. 20‑E. A Procuradoria‑Geral da Fazenda 
Nacional editará atos complementares para o 
fiel cumprimento do disposto nos arts. 20‑B, 
20‑C e 20‑D desta Lei.
c	 Art. 20-E acrescido pela Lei no 13.606, de 9-1-2018.

Art. 21. Fica isento do pagamento dos hono‑
rários de sucumbência o autor da demanda de 
natureza tributária, proposta contra a União 
(Fazenda Nacional), que desistir da ação e 
renunciar ao direito sobre que ela se funda, 
desde que:
I – a decisão proferida no processo de conheci‑
mento não tenha transitado em julgado;
II – a renúncia e o pedido de conversão dos 
depósitos judiciais em renda da União sejam 
protocolizados até 15 de setembro de 1997.
Art. 22. O pedido poderá ser homologado 
pelo juiz, pelo relator do recurso, ou pelo presi‑
dente do tribunal, ficando extinto o crédito tri‑
butário, até o limite dos depósitos convertidos.
§  1o Na hipótese de a homologação ser da 
competência do relator ou do presidente do 
tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao 
juiz de primeiro grau que houver apreciado o 
feito, informando a homologação da renún‑
cia para que este determine, de imediato, a 
conversão dos depósitos em renda da União, 
independentemente do retorno dos autos do 
processo ou da respectiva ação cautelar à vara 
de origem.
§ 2o A petição de que trata o § 1o deverá conter 
o número da conta a que os depósitos estejam 
vinculados e virá acompanhada de cópia da pá‑
gina do órgão oficial onde tiver sido publicado 
o ato homologatório.
§ 3o Com a renúncia da ação principal deve‑
rão ser extintas todas as ações cautelares a ela 
vinculadas, nas quais não será devida verba de 
sucumbência.
Art. 23. O ofício para que o depositário proce‑
da à conversão de depósito em renda deverá 
ser expedido no prazo máximo de quinze dias, 
contado da data do despacho judicial que aco‑
lher a petição.
Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público 
são dispensadas de autenticar as cópias repro‑
gráficas de quaisquer documentos que apre‑
sentem em juízo.
Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa 
da União, bem como o das autarquias e fun‑
dações públicas federais, a Certidão de Dívida 
Ativa dele extraída e a petição inicial em pro‑
cesso de execução fiscal poderão ser subscritos 
manualmente, ou por chancela mecânica ou 
eletrônica, observadas as disposições legais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, de 

27-5-2009.

Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo aplica‑se, também, à inscrição em Dívi‑
da Ativa e à cobrança judicial da contribuição, 
multas e demais encargos previstos na legisla‑
ção respectiva, relativos ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço.
Art. 26. Fica suspensa a restrição para transfe‑
rência de recursos federais a Estados, Distrito 
Federal e Municípios destinados à execução de 
ações sociais ou ações em faixa de fronteira, 
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setembro de 1984; os arts. 91, 93 e 94 da Lei 
no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 19 de julho de 2002;  
181o da Independência e  

114o da República.
Fernando Henrique Cardoso

LEI No 10.637,  
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não cumulatividade na 
cobrança da contribuição para os Programas 
de Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PASEP), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento 
e o parcelamento de débitos tributários 

federais, a compensação de créditos 
fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 31-12-2002, Edição Extra, e 
retificada no DOU de 6-6-2003.

c	 Lei no 10.833, de 29-12-2003, altera a legislação 
tributária federal.

c	 Lei no 10.865, de 30-4-2004, dispõe sobre o PIS/
PASEP-Importação e a COFINS-Importação.

c	 Lei no 10.925, de 23-7-2004, reduz as alíquotas do 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação 
e na comercialização do mercado interno de ferti-
lizantes e defensivos agropecuários.

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA 

DO PIS E DO PASEP
Art. 1o A Contribuição para o PIS/PASEP, com a 
incidência não cumulativa, incide sobre o total 
das receitas auferidas no mês pela pessoa jurí‑
dica, independentemente de sua denominação 
ou classificação contábil.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o to‑
tal das receitas compreende a receita bruta de 
que trata o art. 12 do Decreto‑Lei no 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, e todas as demais 
receitas auferidas pela pessoa jurídica com os 
respectivos valores decorrentes do ajuste a va‑
lor presente de que trata o inciso VIII do caput 
do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976.
§ 2o A base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/PASEP é o total das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, conforme definido no caput 
e no § 1o.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.973, 

de 13-5-2014.

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se 
refere este artigo, as receitas:
I – decorrentes de saídas isentas da contribui‑
ção ou sujeitas à alíquota zero;
II – VETADO;
III – auferidas pela pessoa jurídica revende‑
dora, na revenda de mercadorias em relação 
às quais a contribuição seja exigida da em‑
presa vendedora, na condição de substituta 
tributária;
IV – Revogado. Lei no 11.727, de 23‑6‑2008;
V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incon‑

dicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de 

créditos baixados como perda, que não 
representem ingresso de novas receitas, o 

resultado positivo da avaliação de investi‑
mentos pelo valor do patrimônio líquido e 
os lucros e dividendos derivados de partici‑
pações societárias, que tenham sido com‑
putados como receita;

c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 12.973, de 
13-5-2014.

VI – de que trata o inciso IV do caput do 
art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, decorrentes da venda de bens do ativo 
não circulante, classificado como investimen‑
to, imobilizado ou intangível;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

VII – decorrentes de transferência onerosa a 
outros contribuintes do Imposto sobre Opera‑
ções relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte In‑
terestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
– ICMS de créditos de ICMS originados de ope‑
rações de exportação, conforme o disposto no 
inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 11.945, 

de 4-6-2009.

VIII – financeiras decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII do caput do 
art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, referentes a receitas excluídas da base 
de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP;
IX – relativas aos ganhos decorrentes de avalia‑
ção de ativo e passivo com base no valor justo;
X – de subvenções para investimento, inclusi‑
ve mediante isenção ou redução de impostos, 
concedidas como estímulo à implantação ou 
expansão de empreendimentos econômicos e 
de doações feitas pelo poder público;
XI – reconhecidas pela construção, recupera‑
ção, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
intangível representativo de direito de explo‑
ração, no caso de contratos de concessão de 
serviços públicos;
c	 Incisos VIII a XI com a redação dada pela Lei 

no 12.973, de 13-5-2014.

XII – relativas ao valor do imposto que deixar 
de ser pago em virtude das isenções e redu‑
ções de que tratam as alíneas a, b, c e e do § 1o 
do art. 19 do Decreto‑Lei no 1.598, de 1977;
XIII – relativas ao prêmio na emissão de de‑
bêntures; e
c	 Incisos XII e XIII com a redação dada pela MP 

no 1.159, de 12-1-2023, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

XIV – referentes ao valor do ICMS que tenha 
incidido sobre a operação.
c	 Inciso XIV acrescido pela MP no 1.159, de 12-1-

2023, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Art. 2o Para determinação do valor da contri‑
buição para o PIS/PASEP aplicar‑se‑á, sobre a 
base de cálculo apurada conforme o disposto 
no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento).
§ 1o Excetua‑se do disposto no caput a receita 
bruta auferida pelos produtores ou importado‑
res, que devem aplicar as alíquotas previstas:
I – nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas e 
suas correntes, exceto gasolina de aviação, 
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito 
de petróleo – GLP derivado de petróleo e de 
gás natural;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 10.925, de 

23-7-2004.

II – no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 
de dezembro de 2000, e alterações posterio‑
res, no caso de venda de produtos farmacêuti‑
cos, de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal nele relacionados;
III – no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho 
de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda de máquinas e veículos classificados 
nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, 
da TIPI;
IV – no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, no caso de vendas para 
comerciante atacadista ou varejista ou para 
consumidores, de autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei;
V – no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda dos produtos classificados 
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) 
e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;
VI – no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de no‑
vembro de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de querosene de aviação;
VII a IX – Revogados. Lei no  13.097, de 
19‑1‑2015;
X – no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004, no caso de venda de gasolinas e suas 
correntes, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo – GLP derivado de 
petróleo e de gás natural.
c	 Inciso X acrescido pela Lei no 10.925, de 23-7-2004.

§ 1o‑A. Excetua‑se do disposto no caput deste 
artigo a receita bruta auferida pelos produto‑
res, importadores ou distribuidores com a ven‑
da de álcool, inclusive para fins carburantes, à 
qual se aplicam as alíquotas previstas no caput 
e no § 4o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de 
novembro de 1998.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 11.727, de 23-6-2008.

§ 2o Excetua‑se do disposto no caput deste ar‑
tigo a receita bruta decorrente da venda de pa‑
pel imune a impostos de que trata o art. 150, 
inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, 
que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito déci‑
mos por cento).
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  10.865, de 

30-4-2004.
c	 Art. 1o, caput, §§ 1o e 2o da Lei no 11.945, de 4-6-

2009, que dispõe sobre o Registro Especial na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir 
a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota inciden‑
te sobre receita bruta decorrente da venda de 
produtos químicos e farmacêuticos, classifica‑
dos nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produ‑
tos destinados ao uso em hospitais, clínicas e 
consultórios médicos e odontológicos, campa‑
nhas de saúde realizadas pelo poder público, 
laboratório de anatomia patológica, citológica 
ou de análises clínicas, classificados nas posi‑
ções 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 
sobre semens e embriões da posição 05.11, 
todos da TIPI.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.488, de 

15-6-2007.

§ 4o Excetua‑se do disposto no caput deste 
artigo a receita bruta auferida por pessoa ju‑
rídica industrial estabelecida na Zona Franca 
de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Con‑
selho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, que 
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fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1o a 
3o deste artigo, às alíquotas de:
I – 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento), no caso de venda efetuada a pessoa 
jurídica estabelecida:
a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure 

a Contribuição para o PIS/PASEP no regime 
de não cumulatividade;

II – 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), 
no caso de venda efetuada a:
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 

Franca de Manaus, que apure o imposto de 
renda com base no lucro presumido;

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus, que apure o imposto de 
renda com base no lucro real e que tenha 
sua receita, total ou parcialmente, excluída 
do regime de incidência não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/PASEP;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus e que seja optante pelo 
Sistema Integrado de Pagamento de Impos‑
tos e Contribuições – SIMPLES; e

d) órgãos da administração federal, estadual, 
distrital e municipal.

c	 § 4o acrescido pela Lei no 10.996, de 15-12-2004.

§ 5o O disposto no § 4o também se aplica à 
receita bruta auferida por pessoa jurídica in‑
dustrial ou comercial estabelecida nas Áreas de 
Livre Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, 
de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de 
março de 1994.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009.

§ 6o A exigência prevista no § 4o deste artigo 
relativa ao projeto aprovado não se aplica às 
pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5o 
deste artigo.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 11.945, de 4-6-2009.

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a 
pessoa jurídica poderá descontar créditos cal‑
culados em relação a:
c	 Art. 30 da Lei no  10.865, de 30-4-2004, que 

dispõe sobre o PIS/PASEP-Importação e a 
COFINS-Importação.

c	 Arts. 9o e 10, § 5o, do Dec. no 5.712, de 2-3-2006, 
que regulamenta o Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação – REPES, instituído pe-
los arts. 1o a 11 da Lei no 11.196, de 21-11-2005.

c	 Art. 6o do Dec. no 5.881, de 31-8-2006, que regu-
lamenta o art. 55 da Lei no 11.196, de 21-11-2005, 
que instituiu o regime de suspensão da contribui-
ção para o PIS/PASEP e da COFINS na aquisição 
de máquinas e equipamentos para a produção 
de papéis destinados à impressão de jornais e 
periódicos.

c	 Arts. 13 e 14, §  2o, do Dec. no  6.144, de 3-7-
2007, que regulamenta a forma de habilitação e 
co-habilitação ao Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI, 
instituído pelos arts. 1o a 5o da Lei no 11.488, de 
15-6-2007.

I – bens adquiridos para revenda, exceto em re‑
lação às mercadorias e aos produtos referidos:
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e

c	 Alínea a com a redação dada pela Lei no 11.727, de 
23-6-2008.

b) nos §§ 1o e 1o‑A do art. 2o desta Lei;
c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 11.787, de 

25-9-2008.

II – bens e serviços, utilizados como insumo 
na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à 
venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata 
o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 
2002, devido pelo fabricante ou importador, 
ao concessionário, pela intermediação ou en‑
trega dos veículos classificados nas posições 
87.03 e 87.04 da TIPI;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 10.865, de 

30-4-2004.

III – VETADO;
IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipa‑
mentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas 
atividades da empresa;
V – valor das contraprestações de operações 
de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, 
exceto de optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte – SIMPLES;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 10.865, de 

30-4-2004.

VI – máquinas, equipamentos e outros bens 
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos 
ou fabricados para locação a terceiros ou para 
utilização na produção de bens destinados à 
venda ou na prestação de serviços;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 11.196, de 

21-11-2005.

VII – edificações e benfeitorias em imóveis de 
terceiros, quando o custo, inclusive de mão de 
obra, tenha sido suportado pela locatária;
c	 Art. 6o da Lei no 11.488, de 15-6-2007, que cria o 

Regime Especial de Incentivos para o Desenvol-
vimento da Infraestrutura – REIDI; reduz para 24 
(vinte e quatro) meses o prazo mínimo para uti-
lização dos créditos da contribuição para o PIS/
PASEP e da contribuição para o financiamento da 
seguridade social – COFINS decorrentes da aquisi-
ção de edificações; amplia o prazo para pagamento 
de impostos e contribuições.

VIII – bens recebidos em devolução, cuja recei‑
ta de venda tenha integrado faturamento do 
mês ou de mês anterior, e tributada conforme 
o disposto nesta Lei;
IX – energia elétrica e energia térmica, inclusi‑
ve sob a forma de vapor, consumidas nos esta‑
belecimentos da pessoa jurídica;
c	 Inciso IX com a redação dada pela Lei no 11.488, de 

15-6-2007.

X – vale‑transporte, vale‑refeição ou vale ali‑
mentação, fardamento ou uniforme forneci‑
dos aos empregados por pessoa jurídica que 
explore as atividades de prestação de serviços 
de limpeza, conservação e manutenção;
c	 Inciso X acrescido pela Lei no 11.898, de 8-1-2009.

XI – bens incorporados ao ativo intangível, 
adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de 
serviços.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no  12.973, de 

13-5-2014.

§ 1o O crédito será determinado mediante a 
aplicação da alíquota prevista no caput do 
art. 2o desta Lei sobre o valor:
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 10.865, de 

30-4-2004.

I – dos itens mencionados nos incisos I e II do 
caput, adquiridos no mês;
II – dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX 
do caput, incorridos no mês;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 10.684, de 

30-5-2003.

III – dos encargos de depreciação e amortiza‑
ção dos bens mencionados nos incisos VI, VII e 
XI do caput, incorridos no mês;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.
c	 Art. 31 da Lei no  10.865, de 30-4-2004, que 

dispõe sobre o PIS/PASEP-Importação e a 
COFINS-Importação.

c	 Art. 1o da Lei no 11.774, de 17-9-2008, que altera a 
legislação tributária federal.

IV – dos bens mencionados no inciso VIII do 
caput, devolvidos no mês.
c	 Art. 31 da Lei no  10.865, de 30-4-2004, que 

dispõe sobre o PIS/PASEP-Importação e a 
COFINS-Importação.

§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
c	 Caput do §  2o com a redação dada pela Lei 

no 10.865, de 30-4-2004.

I – de mão de obra paga a pessoa física;
II – da aquisição de bens ou serviços não su‑
jeitos ao pagamento da contribuição, inclu‑
sive no caso de isenção, esse último quando 
revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 
(zero), isentos ou não alcançados pela con‑
tribuição; e
c	 Incisos I e II com a redação dada pela MP no 1.159, 

de 12-1-2023, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

III – do ICMS que tenha incidido sobre a ope‑
ração de aquisição.
c	 Inciso III acrescido pela MP no 1.159, de 12-1-2023, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.

§ 3o O direito ao crédito aplica‑se, exclusiva‑
mente, em relação:
I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa 
jurídica domiciliada no País;
II – aos custos e despesas incorridos, pagos 
ou creditados a pessoa jurídica domiciliada 
no País;
III – aos bens e serviços adquiridos e aos custos 
e despesas incorridos a partir do mês em que 
se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4o O crédito não aproveitado em determina‑
do mês poderá sê‑lo nos meses subsequentes.
§§ 5o e 6o VETADOS.
§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar‑se 
à incidência não cumulativa da contribuição 
para o PIS/PASEP, em relação apenas a parte 
de suas receitas, o crédito será apurado, exclu‑
sivamente, em relação aos custos, despesas e 
encargos vinculados a essas receitas.
§ 8o Observadas as normas a serem editadas 
pela Secretaria da Receita Federal, no caso de 
custos, despesas e encargos vinculados às re‑
ceitas referidas no § 7o e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa con‑
tribuição, o crédito será determinado, a critério 
da pessoa jurídica, pelo método de:
I – apropriação direta, inclusive em relação aos 
custos, por meio de sistema de contabilidade 
de custos integrada e coordenada com a es‑
crituração; ou
II – rateio proporcional, aplicando‑se aos cus‑
tos, despesas e encargos comuns a relação per‑
centual existente entre a receita bruta sujeita 
à incidência não cumulativa e a receita bruta 
total, auferidas em cada mês.
c	 Art. 2o, § 2o, do Dec. no 7.422, de 31-12-2010, que 

dispõe sobre a concessão de incentivo fiscal para 
o desenvolvimento regional.

§ 9o O método eleito pela pessoa jurídica será 
aplicado consistentemente por todo o ano‑ca‑
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ATO ADMINISTRATIVO R$

‑ de 1o de julho de 2008 a 31 de 
outubro de 2008

45,00

‑ a partir de 1o de novembro de 
2008

60,00

V – Expedição de porte de arma 
de fogo

1.000,00

VI – Renovação de porte de arma 
de fogo

1.000,00

VII – Expedição de segunda via de 
certificado de registro de arma de 
fogo

60,00

VIII – Expedição de segunda via de 
porte de arma de fogo

60,00

LEI No 10.833,  
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 30-12-2003, Edição Extra.
c	 Lei no 10.637, de 30-12-2002, dispõe sobre a não 

cumulatividade na cobrança da contribuição para 
o PIS/PASEP, nos casos que especifica; sobre o 
pagamento e o parcelamento de débitos tributá-
rios federais, a compensação de créditos fiscais, 
a declaração de inaptidão de inscrição de pessoas 
jurídicas, a legislação aduaneira.

c	 Lei no 10.865, de 30-4-2004, dispõe sobre a con-
tribuição para o PIS/PASEP e a COFINS incidentes 
sobre a importação de bens e serviços.

c	 Lei no 10.925, de 23-7-2004, reduz as alíquotas do 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação 
e na comercialização do mercado interno de ferti-
lizantes e defensivos agropecuários.

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO 

CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS, com a incidên‑
cia não cumulativa, incide sobre o total das 
receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.
c	 Súm. no 423 do STJ.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o to‑
tal das receitas compreende a receita bruta de 
que trata o art. 12 do Decreto‑Lei no 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, e todas as demais 
receitas auferidas pela pessoa jurídica com os 
seus respectivos valores decorrentes do ajuste 
a valor presente de que trata o inciso VIII do 
caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.
§ 2o A base de cálculo da COFINS é o total das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, confor‑
me definido no caput e no § 1o.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 12.973, 

de 13-5-2014.

§ 3o Não integram a base de cálculo a que se 
refere este artigo as receitas:
I – isentas ou não alcançadas pela incidência da 
contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II – de que trata o inciso IV do caput do art. 187 
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
decorrentes da venda de bens do ativo não 

circulante, classificado como investimento, 
imobilizado ou intangível;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

III – auferidas pela pessoa jurídica revende‑
dora, na revenda de mercadorias em relação 
às quais a contribuição seja exigida da em‑
presa vendedora, na condição de substituta 
tributária;
IV – Revogado. Lei no 11.727, de 23‑6‑2008;
V – referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incon‑

dicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de 

créditos baixados como perda que não 
representem ingresso de novas receitas, o 
resultado positivo da avaliação de investi‑
mentos pelo valor do patrimônio líquido e 
os lucros e dividendos derivados de partici‑
pações societárias, que tenham sido com‑
putados como receita;

c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 12.973, de 
13-5-2014.

VI – decorrentes de transferência onerosa a ou‑
tros contribuintes do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interes‑
tadual e Intermunicipal e de Comunicação – 
ICMS de créditos de ICMS originados de ope‑
rações de exportação, conforme o disposto no 
inciso II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009.

VII – financeiras decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII do caput do 
art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, referentes a receitas excluídas da base 
de cálculo da COFINS;
VIII – relativas aos ganhos decorrentes de ava‑
liação do ativo e passivo com base no valor 
justo;
IX – de subvenções para investimento, inclusi‑
ve mediante isenção ou redução de impostos, 
concedidas como estímulo à implantação ou 
expansão de empreendimentos econômicos e 
de doações feitas pelo poder público;
X – reconhecidas pela construção, recupera‑
ção, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
intangível representativo de direito de explo‑
ração, no caso de contratos de concessão de 
serviços públicos;
c	 Inciso X com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.

XI – relativas ao valor do imposto que deixar 
de ser pago em virtude das isenções e redu‑
ções de que tratam as alíneas a, b, c e e do § 1o 
do art. 19 do Decreto‑Lei no 1.598, de 1977;
XII – relativas ao prêmio na emissão de de‑
bêntures; e
c	 Incisos XI e XII com a redação dada pela MP 

no 1.159, de 12-1-2023, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

XIII – referentes ao valor do ICMS que tenha 
incidido sobre a operação.
c	 Inciso XIII acrescido pela MP no 1.159, de 12-1-

2023, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Art. 2o Para determinação do valor da COFINS 
aplicar‑se‑á, sobre a base de cálculo apurada 
conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 
sete inteiros e seis décimos por cento.

§ 1o Excetua‑se do disposto no caput deste arti‑
go a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas 
previstas:
c	 § 1o acrescido pela Lei no 10.865, de 30-4-2004.
c	 Art. 24 da Lei no 11.727, de 23-6-2008, que dispõe 

sobre medidas tributárias destinadas a estimular 
os investimentos e a modernização do setor de 
turismo, a reforçar o sistema de proteção tarifá-
ria brasileiro, a estabelecer a incidência de forma 
concentrada da Contribuição para o PIS/PASEP e 
da COFINS na produção e comercialização do ál-
cool, e altera diversas leis.

I – nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas e 
suas correntes, exceto gasolina de aviação, 
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito 
de petróleo – GLP derivado de petróleo e de 
gás natural;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 10.925, de 

23-7-2004.

II – no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 
de dezembro de 2000, e alterações posterio‑
res, no caso de venda de produtos farmacêuti‑
cos, de perfumaria, de toucador ou de higiene 
pessoal, nele relacionados;
III – no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho 
de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda de máquinas e veículos classificados 
nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, 
da TIPI;
IV – no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, no caso de vendas, para 
comerciante atacadista ou varejista ou para 
consumidores, das autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei;
V – no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda dos produtos classificados 
nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) 
e 40.13 (câmaras de ar de borracha), da TIPI;
VI – no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de no‑
vembro de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de querosene de aviação;
VII a IX – Revogados. Lei no  13.097, de 
19‑1‑2015;
X – no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004, no caso de venda de gasolinas e suas 
correntes, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo – GLP derivado de 
petróleo e de gás natural.
c	 Inciso X acrescido pela Lei no 10.925, de 23-7-2004.

§ 1o‑A. Excetua‑se do disposto no caput deste 
artigo a receita bruta auferida pelos produto‑
res, importadores ou distribuidores com a ven‑
da de álcool, inclusive para fins carburantes, à 
qual se aplicam as alíquotas previstas no caput 
e no § 4o do art. 5o da Lei no 9.718, de 27 de 
novembro de 1998.
c	 § 1o-A acrescido pela Lei no 11.727, de 23-6-2008.

§ 2o Excetua‑se do disposto no caput deste ar‑
tigo a receita bruta decorrente da venda de pa‑
pel imune a impostos de que trata o art. 150, 
inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, 
que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três intei‑
ros e dois décimos por cento).
c	 § 2o acrescido pela Lei no 10.865, de 30-4-2004.
c	 Art. 1o, caput, §§ 1o e 2o, da Lei no 11.945, de 4-6-

2009, que dispõe sobre o Registro Especial na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.



LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 C

OM
PL

EM
EN

TA
R

Lei no 10.833/2003

1451

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir 
a zero e a restabelecer a alíquota incidente so‑
bre receita bruta decorrente da venda de pro‑
dutos químicos e farmacêuticos, classificados 
nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destina‑
dos ao uso em hospitais, clínicas e consultórios 
médicos e odontológicos, campanhas de saúde 
realizadas pelo Poder Público, laboratório de 
anatomia patológica, citológica ou de análi‑
ses clínicas, classificados nas posições 30.02, 
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens 
e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.196, de 

21-11-2005.

§ 4o Fica reduzida a zero a alíquota da COFINS 
incidente sobre a receita de venda de livros 
técnicos e científicos, na forma estabelecida 
em ato conjunto do Ministério da Educação e 
da Secretaria da Receita Federal.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 10.925, de 23-7-2004.

§ 5o Excetua‑se do disposto no caput deste 
artigo a receita bruta auferida por pessoa ju‑
rídica industrial estabelecida na Zona Franca 
de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Con‑
selho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA, que 
fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1o a 
4o deste artigo, às alíquotas de:

I – 3% (três por cento), no caso de venda efe‑
tuada a pessoa jurídica estabelecida:

a) na Zona Franca de Manaus; e
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure 

a COFINS no regime de não cumulatividade;

II – 6% (seis por cento), no caso de venda efe‑
tuada a:

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus, que apure o imposto de 
renda com base no lucro presumido;

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus, que apure o imposto de 
renda com base no lucro real e que tenha 
sua receita, total ou parcialmente, excluída 
do regime de incidência não cumulativa da 
COFINS;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona 
Franca de Manaus e que seja optante pelo 
Sistema Integrado de Pagamento de Impos‑
tos e Contribuições – SIMPLES; e

d) órgãos da administração federal, estadual, 
distrital e municipal.

c	 § 5o acrescido pela Lei no 10.996, de 15-12-2004.

§ 6o O disposto no § 5o também se aplica à 
receita bruta auferida por pessoa jurídica in‑
dustrial ou comercial estabelecida nas Áreas de 
Livre Comércio de que tratam as Leis nos 7.965, 
de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de 
março de 1994.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 11.945, de 

4-6-2009.

§ 7o A exigência prevista no § 5o deste artigo 
relativa ao projeto aprovado não se aplica às 
pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6o 
deste artigo.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.945, de 4-6-2009.

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a 
pessoa jurídica poderá descontar créditos cal‑
culados em relação a:
c	 Arts. 30 e 31 da Lei no  10.865, de 30-4-2004, 

que dispõe sobre o PIS/PASEP-Importação e a 
COFINS-Importação.

c	 Arts. 9o e 10, § 5o, do Dec. no 5.712, de 2-3-2006, 
que regulamenta o Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação – REPES, instituído pe-
los arts. 1o a 11 da Lei no 11.196, de 21-11-2005.

c	 Art. 6o do Dec. no 5.881, de 31-8-2006, que regu-
lamenta o art. 55 da Lei no 11.196, de 21-11-2005, 
que instituiu o regime de suspensão da contribui-
ção para o PIS/PASEP e da COFINS na aquisição 
de máquinas e equipamentos para a produção 
de papéis destinados à impressão de jornais e 
periódicos.

c	 Arts. 13 e 14, §  2o, do Dec. no  6.144, de 3-7-
2007, que regulamenta a forma de habilitação e 
co-habilitação ao Regime Especial de Incentivos 
para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI, 
instituído pelos arts. 1o a 5o da Lei no 11.488, de 
15-6-2007.

I – bens adquiridos para revenda, exceto em re‑
lação às mercadorias e aos produtos referidos:
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e

c	 Alínea a com a redação dada pela Lei no 11.727, de 
23-6-2008.

b) nos §§ 1os e 1o‑A do art. 2o desta Lei.
c	 Alínea b com a redação dada pela Lei no 11.787, de 

25-9-2008.

II – bens e serviços, utilizados como insumo 
na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à 
venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata 
o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 
2002, devido pelo fabricante ou importador, 
ao concessionário, pela intermediação ou en‑
trega dos veículos classificados nas posições 
87.03 e 87.04 da TIPI;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 10.865, 

de 30-4-2004.

III – energia elétrica e energia térmica, inclusive 
sob a forma de vapor, consumidas nos estabe‑
lecimentos da pessoa jurídica;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 11.488, de 

15-6-2007.

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipa‑
mentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas 
atividades da empresa;
V – valor das contraprestações de operações 
de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, 
exceto de optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte – SIMPLES;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 10.865, de 

30-4-2004.

VI – máquinas, equipamentos e outros bens 
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos 
ou fabricados para locação a terceiros, ou para 
utilização na produção de bens destinados à 
venda ou na prestação de serviços;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 11.196, de 

21-11-2005.

VII – edificações e benfeitorias em imóveis pró‑
prios ou de terceiros, utilizados nas atividades 
da empresa;
c	 Art. 6o da Lei no 11.488, de 15-6-2007, que cria o 

Regime Especial de Incentivos para o Desenvol-
vimento da Infraestrutura – REIDI; reduz para 24 
(vinte e quatro) meses o prazo mínimo para uti-
lização dos créditos da contribuição para o PIS/
PASEP e da contribuição para o financiamento da 

seguridade social – COFINS decorrentes da aquisi-
ção de edificações; amplia o prazo para pagamento 
de impostos e contribuições.

VIII – bens recebidos em devolução cuja recei‑
ta de venda tenha integrado faturamento do 
mês ou de mês anterior, e tributada conforme 
o disposto nesta Lei;
IX – armazenagem de mercadoria e frete na 
operação de venda, nos casos dos incisos I e II, 
quando o ônus for suportado pelo vendedor;
X – vale‑transporte, vale‑refeição ou vale ali‑
mentação, fardamento ou uniforme forneci‑
dos aos empregados por pessoa jurídica que 
explore as atividades de prestação de serviços 
de limpeza, conservação e manutenção;
c	 Inciso X acrescido pela Lei no 11.898, de 8-1-2009.

XI – bens incorporados ao ativo intangível, 
adquiridos para utilização na produção de 
bens destinados a venda ou na prestação de 
serviços.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no  12.973, de 

13-5-2014.

§ 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo, 
o crédito será determinado mediante a apli‑
cação da alíquota prevista no caput do art. 2o 
desta Lei sobre o valor:
c	 Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 11.727, de 23-6-2008.
c	 Art. 1o da Lei no 11.774, de 17-9-2008, que altera a 

legislação tributária federal.

I – dos itens mencionados nos incisos I e II do 
caput, adquiridos no mês;
II – dos itens mencionados nos incisos III a V e 
IX do caput, incorridos no mês;
III – dos encargos de depreciação e amortiza‑
ção dos bens mencionados nos incisos VI, VII e 
XI do caput, incorridos no mês;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 12.973, de 

13-5-2014.
c	 Art. 31 da Lei no  10.865, de 30-4-2004, que 

dispõe sobre o PIS/PASEP-Importação e a 
COFINS-Importação.

IV – dos bens mencionados no inciso VIII do 
caput, devolvidos no mês.
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 10.865, de 

30-4-2004.

I – de mão de obra paga a pessoa física;
II – da aquisição de bens ou serviços não su‑
jeitos ao pagamento da contribuição, inclu‑
sive no caso de isenção, esse último quando 
revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 
(zero), isentos ou não alcançados pela con‑
tribuição; e
c	 Incisos I e II com a redação dada pela MP no 1.159, 

de 12-1-2023, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

c	 Art. 2o, § 2o, da Lei no 10.996, de 15-12-2004, que 
altera a legislação tributária federal.

III – do ICMS que tenha incidido sobre a ope‑
ração de aquisição.
c	 Inciso III acrescido pela MP no 1.159, de 12-1-2023, 

que até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.

§ 3o O direito ao crédito aplica‑se, exclusiva‑
mente, em relação:
I – aos bens e serviços adquiridos de pessoa 
jurídica domiciliada no País;
II – aos custos e despesas incorridos, pagos 
ou creditados a pessoa jurídica domiciliada 
no País;
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III – aos bens e serviços adquiridos e aos cus‑
tos e despesas incorridos a partir do mês em 
que se iniciar a aplicação do disposto nesta 
Lei.
§  4o O crédito não aproveitado em deter‑
minado mês poderá sê‑lo nos meses subse‑
quentes.

§§  5o e 6o Revogados. Lei no  10.925, de 
23‑7‑2004.

§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar‑se 
à incidência não cumulativa da COFINS, em re‑
lação apenas à parte de suas receitas, o crédito 
será apurado, exclusivamente, em relação aos 

custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas.
§ 8o Observadas as normas a serem editadas 
pela Secretaria da Receita Federal, no caso de 
custos, despesas e encargos vinculados às re‑
ceitas referidas no § 7o e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa con‑
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da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), quando inte‑
gralmente favorável à Fazenda Nacional;

III – a proposta de transação com efeito pros‑
pectivo que resulte, direta ou indiretamente, 
em regime especial, diferenciado ou individual 
de tributação.

Parágrafo único. O disposto no inciso II do 
caput deste artigo não obsta a oferta de tran‑
sação relativa a controvérsia no âmbito da 
liquidação da sentença ou não abrangida na 
jurisprudência ou ato referidos no art. 19 da 
Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 21. Ato do Ministro de Estado da Econo‑
mia regulamentará o disposto neste Capítulo.

Art. 22. Compete ao Secretário Especial da Re‑
ceita Federal do Brasil, no que couber, discipli‑
nar o disposto nesta Lei no que se refere à tran‑
sação de créditos tributários não judicializados 
no contencioso administrativo tributário.

§ 1o Compete ao Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil, diretamente ou por auto‑
ridade por ele delegada, assinar o termo de 
transação.

§ 2o A delegação de que trata o § 1o deste 
artigo poderá ser subdelegada, prever valores 
de alçada e exigir a aprovação de múltiplas 
autoridades.

§ 3o A transação por adesão será realizada ex‑
clusivamente por meio eletrônico.

CAPÍTULO IV
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO 

CONTENCIOSO DE PEQUENO VALOR

c	 Capítulo IV com a redação dada pela Lei no 14.375, 
de 21-6-2022.

Art. 23. Observados os princípios da racio‑
nalidade, da economicidade e da eficiên‑
cia, ato do Ministro de Estado da Economia 
regulamentará:

I – o contencioso administrativo fiscal de pe‑
queno valor, assim considerado aquele cujo 
lançamento fiscal ou controvérsia não supere 
60 (sessenta) salários mínimos;
II – a adoção de métodos alternativos de solu‑
ção de litígio, inclusive transação, envolvendo 
processos de pequeno valor.

Parágrafo único. No contencioso adminis‑
trativo de pequeno valor, observados o con‑
traditório, a ampla defesa e a vinculação aos 
entendimentos do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais, o julgamento será reali‑
zado em última instância por órgão colegiado 
da Delegacia da Receita Federal do Brasil de 
Julgamento da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aplicado o disposto no Decre‑
to no 70.235, de 6 de março de 1972, apenas 
subsidiariamente.

Art. 24. A transação relativa a crédito tributá‑
rio de pequeno valor será realizada na pendên‑
cia de impugnação, de recurso ou de reclama‑
ção administrativa ou no processo de cobrança 
da dívida ativa da União.
Parágrafo único. Considera‑se contencioso 
tributário de pequeno valor aquele cujo crédi‑

to tributário em discussão não supere o limite 
previsto no inciso I do caput do art. 23 desta 
Lei e que tenha como sujeito passivo pessoa 
natural, microempresa ou empresa de peque‑
no porte.
Art. 25. A transação de que trata este Capítulo 
poderá contemplar os seguintes benefícios:
I – concessão de descontos, observado o limite 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do va‑
lor total do crédito;
II – oferecimento de prazos e formas de pa‑
gamento especiais, incluídos o diferimento e 
a moratória, obedecido o prazo máximo de 
quitação de 60 (sessenta) meses; e
III – oferecimento, substituição ou alienação de 
garantias e de constrições.
§ 1o É permitida a cumulação dos benefícios 
previstos nos incisos I, II e III do caput deste 
artigo.
§ 2o A celebração da transação competirá:
I – à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, no âmbito do contencioso administrati‑
vo de pequeno valor; e
II – à Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional, 
nas demais hipóteses previstas neste Capítulo.
Art. 26. A proposta de transação poderá ser 
condicionada ao compromisso do contribuinte 
ou do responsável de requerer a homologa‑
ção judicial do acordo, para fins do disposto 
nos incisos II e III do caput do art. 515 da Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil).
Art. 27. Caberá ao Procurador‑Geral da Fa‑
zenda Nacional e ao Secretário Especial da 
Receita Federal do Brasil, em seu âmbito de 
atuação, disciplinar a aplicação do disposto 
neste Capítulo.
Art. 27‑A. O disposto neste Capítulo também 
se aplica:
I – à dívida ativa da União de natureza não 
tributária cujas inscrição, cobrança e repre‑
sentação incumbam à Procuradoria‑Geral da 
Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da 
Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro 
de 1993;
II – aos créditos inscritos em dívida ativa do 
FGTS, vedada a redução de valores devidos 
aos trabalhadores e desde que autorizado 
pelo seu Conselho Curador; e
III – no que couber, à dívida ativa das au‑
tarquias e das fundações públicas federais 
cujas inscrição, cobrança e representação in‑
cumbam à Procuradoria‑Geral Federal, e aos 
créditos cuja cobrança seja competência da 
Procuradoria‑Geral da União, sem prejuízo 
do disposto na Lei no 9.469, de 10 de julho 
de 1997.
Parágrafo único. Ato do Advogado‑Geral da 
União disciplinará a transação dos créditos 
referidos no inciso III do caput deste artigo.
c	 Art. 27-A acrescido pela Lei no  14.375, de 

21-6-2022.

Art. 27‑B. Aplica‑se o disposto no art. 23 ao 
contencioso administrativo fiscal de baixa 
complexidade, assim compreendido aquele 
cujo lançamento fiscal ou controvérsia não 
supere mil salários mínimos.
c	 Art. 27-B acrescido pela MP no  1.160, de 12-1-

2023, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO V
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

Art. 28. A Lei no 10.522, de 19 de julho de 
2002, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 19‑E:

c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Os agentes públicos que participarem 
do processo de composição do conflito, judi‑
cial ou extrajudicialmente, com o objetivo de 
celebração de transação nos termos desta Lei 
somente poderão ser responsabilizados, inclu‑
sive perante os órgãos públicos de controle 
interno e externo, quando agirem com dolo 
ou fraude para obter vantagem indevida para 
si ou para outrem.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor:

I – em 120 (cento e vinte) dias contados da 
data da sua publicação, em relação ao inciso 
I do caput e ao parágrafo único do art. 23; e
II – na data de sua publicação, em relação aos 
demais dispositivos.

Brasília, 14 de abril de 2020;  
199o da Independência e  

132o da República.

Jair Messias Bolsonaro

LEI No 14.010,  
DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial 
e Transitório das relações jurídicas de 
Direito Privado (RJET) no período da 

pandemia do coronavírus (Covid-19).
c	 Publicada no DOU de 12-6-2020.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei institui normas de caráter tran‑
sitório e emergencial para a regulação de rela‑
ções jurídicas de Direito Privado em virtude da 
pandemia do coronavírus (Covid‑19).

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, con‑
sidera‑se 20 de março de 2020, data da publi‑
cação do Decreto Legislativo no 6, como termo 
inicial dos eventos derivados da pandemia do 
coronavírus (Covid‑19).

Art. 2o A suspensão da aplicação das normas 
referidas nesta Lei não implica sua revogação 
ou alteração.

CAPÍTULO II
DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

Art. 3o Os prazos prescricionais consideram‑se 
impedidos ou suspensos, conforme o caso, a 
partir da entrada em vigor desta Lei até 30 de 
outubro de 2020.

§ 1o Este artigo não se aplica enquanto per‑
durarem as hipóteses específicas de impedi‑
mento, suspensão e interrupção dos prazos 
prescricionais previstas no ordenamento jurí‑
dico nacional.


